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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a aquisição de roletes entintadores IR40T bicolor para as 
calculadoras Elgin MR-6124. 

 A contratação é necessária para garantir o fornecimento de roletes entintadores compatíveis com as 
calculadoras Elgin MR-6124 utilizadas pela Diretoria de Processamento da Folha de Pagamento, assegurando o pleno 
funcionamento dos equipamentos e a continuidade das atividades de conferência, cálculo e registro das operações 
realizadas pelo setor. 

1.1. ÁREA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração 
 

1.2. ÁREAS PARTICIPANTES E DESCRITIVO DAS QUANTIDADES: 
 

 

LOTE ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
DESCRIÇÃO SMAD TOTAL 

1 1 UN 
Rolete entintador IR40T para as máquinas calculadoras Elgin 

MR-6124. 
12 12 

Total 12 12 

Legenda: 

SMAD: Secretaria Municipal de Administração 

1.3. NECESSIDADE DE PARCELAMENTO:  
 
(    ) SIM, justificativa:  
( X ) NÃO, justificativa: O objeto é composto por um único item, adquirido em pequena quantidade e destinado 
a um único setor. Assim, o parcelamento não apresenta vantagem técnica ou econômica para a Administração, 
sendo mais eficiente e vantajoso o fornecimento em entrega única. 
 
 

1.4. SE TRATA DE UMA CONTRATAÇÃO CORRELATA OU INTERDEPENDENTE:  
 

(  ) SIM, indique a qual contratação está vinculada (nº do processo/objeto): 
(X) NÃO.  

Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.  

 
1.5. INDICAÇÃO DA PREVISIBILIDADE DE AQUISIÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:  
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A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Montenegro referente 
ao exercício de 2026, como se verifica no item n.º 07 desse documento, estando assim alinhada com o planejamento 
desta Administração. 

2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 

Atualmente, o fornecimento dos roletes entintadores era realizado por meio de Ata de Registro de Preços vigente 

do Município. Entretanto, o item foi excluído da Ata sem comunicação prévia aos setores demandantes, impossibilitando 

novas solicitações por essa via. 

Enquanto o item esteve disponível na Ata de Registro de Preços, o atendimento ocorreu de forma satisfatória, 

suprindo adequadamente as necessidades da Diretoria de Processamento da Folha de Pagamento e garantindo a 

continuidade dos serviços executados com as calculadoras de impressão. 

Diante da indisponibilidade atual do item na Ata, faz-se necessária a aquisição específica dos roletes 

entintadores, a fim de manter o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados pelo setor. Com a nova contratação, 

espera-se assegurar a continuidade das atividades de conferência e processamento da folha de pagamento, evitando 

prejuízos operacionais decorrentes da falta desse insumo e garantindo a qualidade e a confiabilidade dos registros 

impressos. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos indispensáveis: 

 Fornecimento de materiais novos, originais e em perfeitas condições de uso;  

 Embalagens originais e lacradas, contendo identificação do fabricante, marca, validade (quando 
aplicável) e número do lote; 

 Produtos não obsoletos ou fora de linha, compatíveis com os padrões de mercado;  

 Observância às normas da ABNT e demais legislações e certificações obrigatórias (INMETRO, ANVISA, 
MAPA, MTE, conforme aplicável);  

 Entrega dos materiais em condições adequadas de conservação, livres de avarias e dentro dos prazos 
estabelecidos;  

 Os itens deverão atender integralmente às características definidas no Edital e no Termo de Referência;  

a) Subcontratação: Não será permitida; 
b) Garantia contratual: Dispensada, por se tratar de bens de consumo comum e de baixo risco; 
c) Assistência técnica e garantias do objeto: CDC – Código de Defesa do Consumidor; 
d) Vistorias: Por se tratar de material de consumo, não se aplica a vistoria; 
e) Documentações especiais: Não se aplica; 
f) Amostras: Não se aplica; 
g) Qualificação Econômico-financeira: Dispensada, conforme art. 70, III, da Lei nº 14.133/2021; 
h) Qualificação Técnica (Atestado de Capacidade Técnica): Não se aplica; 
i) Indicação ou vedação de marcas/modelos: As calculadoras utilizadas pela Diretoria de Folha de 

Pagamento são do modelo Elgin MR-6124. Conforme informação prestada pelo setor demandante, apenas o 
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rolete modelo IR40T é compatível com esse equipamento, razão pela qual a aquisição deverá contemplar 
esse modelo específico, a fim de garantir a compatibilidade e o adequado funcionamento das calculadoras. 
 

4. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E 
OPERACIONAL 

Do levantamento realizado no mercado, constatou-se a existência das seguintes soluções:  

 a) Solução 1: Aquisição do material, através de pregão eletrônico. 

a.1) Viabilidade de mercado: O levantamento realizado demonstrou a existência de fornecedores aptos a 
fornecer o item, embora o mercado seja restrito devido à especificidade do rolete entintador IR40T. Em contratação 
semelhante realizada pela Administração em 2024, participaram dois fornecedores, o que evidencia a disponibilidade do 
produto no mercado e a possibilidade de competição no certame. 

a.2) Viabilidade econômica: As pesquisas de preços foram feitas através dos portais públicos, como 
Compras.gov.br e Licitacon-RS. O valor encontrado para o item foi de R$17,36, como método para o melhor valor 
utilizamos a média.   

a.3) Viabilidade operacional: A aquisição do rolete entintador IR40T destina-se à reposição de suprimento 
utilizado nas máquinas calculadoras Elgin MR-6124, equipamentos já existentes e em uso pela Administração. A solução 
é plenamente compatível com a estrutura física e operacional do órgão, não demandando adaptações de instalações, 
infraestrutura tecnológica ou aquisição de equipamentos complementares. 

O armazenamento e a utilização do material podem ser realizados nos espaços já disponíveis pela 
Administração, não havendo necessidade de adequações específicas. Além disso, os servidores responsáveis pela 
operação das calculadoras possuem conhecimento suficiente para a substituição e utilização do item, dispensando 
treinamentos ou capacitações adicionais. 

Produto  Quant. Valor Estimado Unit. Valor Estimado Total 
Rolete entintador IR40T para as máquinas 

calculadoras Elgin MR-6124 
12 R$17,36 R$208,32 

5. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ELEITA DE 
ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL. 

 Diante do exposto, conclui-se que a aquisição única do rolete entintador IR40T por meio de pregão eletrônico é 
a solução mais adequada, vantajosa e compatível com as necessidades da Administração, atendendo aos critérios de 
viabilidade de mercado, econômica e operacional previstos na Lei nº 14.133/2021. 

6. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 

Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação. 

7. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus 
anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos a viabilidade de 
contratação da solução 1.  

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para 
posterior elaboração do TR. 

Montenegro, 07 de julho de 2026. 

 

Maria Eduarda Rodrigues 

Chefe do Setor de Atividades Auxiliares 

Responsável pela Elaboração 

 

 

Gustavo Zanatta 

Chefe do Poder Executivo 

Autoridade Responsável 

 

 


